
INDICAÇÃO Nº 
518
, DE 2008

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, para que a Santa Casa de Misericórdia ‘’Padre João Schneider’’ no município de Martinópolis continue no programa Pró Santa Casa II.

JUSTIFICATIVA

                                                 Esta solicitação se faz urgente já que esta Santa Casa encontra-se há dez anos lutando contra uma grave crise financeira, a qual dificulta soberbamente o atendimento prestado aos dignos munícipes do município de Martinópolis, que carecem destes serviços de viés filantrópico e sem fins lucrativos.  

                                    Desse modo, se esta Santa Casa não continuar no projeto, os recursos destinados a ela serão cortados, o que fará com que a situação financeira da instituição e, por conseguinte o atendimento aos munícipes que tanto carecem destas iniciativas sejam sobremaneira prejudicados, já que a aquisição de equipamentos e materiais médicos não poderão ser adquiridos pela ‘‘Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider’’. 

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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